
PUBLICADO(A) NO
Prefeitura de São José dos Campos DIÁRIO DO MUNICÍPIO

- Estado de São Paulo -

n.

DECRETO N. 20.148, bE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre abertura de crédito adicional

suplementar no valor de R$ 800.000,00.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso

IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, o artigo 14 da Lei n. 10.943, de

27 de junho de 2024, e o artigo 72 da Lei n. 11.043, de 10 de dezembro de 2024;

DECRETA:

Art. 1 Fica aberto ao orçamento do Município um crédito adicional suplementar no valor

de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) destinado a suplementar a dotação orçamentária constante

no Anexo Único (Coluna B - Crédito).

Art. 2 Os recursos necessários à abertura do crédito de que -trata o artigo anterior,

decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária e está detalhado no Anexo Único (Coluna A -

Fonte).

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Campos, 29 de dezembro de 2025.

Anderson Fariserreira

Prefe it

ie TateiS

José Nbcbbrinho

Secretário dão Administrativa e Finanças

Gabriela St-fanie Guerreiro Nogueira

Secretá ria de Assuntos Jurídicos

PatrIcL. Loboda Fronzaglia
Secretária de Governança em exercício
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Decreto n. 20.148/25

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

ANEXO ÚNICO

Valor Total do Decreto 800.000,00

•
Valor em R$

1874 60.70.3.1.90.16.10.302.0006.2.035.01.30200001 189 45.10.3.1.90.11.27812.0004.2.002.01.1100000 800.000,00

'GD - I MIGIM Lit trurç It t IJUMLIL)ML)C Lit VIL)M

319011- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2002- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

1 -TESOURO

1100000 - GERAL

319016- OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL

2035 -ATIVIDADES DAS UNIDADES DE ATENÇÃO SECUNDARIA

1 -TESOURO

3020000- ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E

HOSPITALAR
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